
Fundão, 09 de novembro de 2021.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 356/2021 
Proposição: Veto n° 1/2021 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: ENCAMINHA VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 037/2021, QUE PROÍBE A
FABRICAÇÃO, A COMERCIALIZAÇÃO, O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A
SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIOS, ASSIM COMO DE
QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO RUIDOSO NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Pela Manutenção do Veto  
 
Descrição:
 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela MANUTENÇÃO DO VETO TOTAL a
Proposição de Lei nº 032/2021; de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo.
Sr. GILMAR DE SOUZA BORGES que, “Nos termos do artigo 40, §1º da Lei Orgânica, Veta
a Proposição de Lei nº 032/2021, que "Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura
de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de
efeito sonoro ruidoso no âmbito do município de Fundão, e dá outras providências.”
 
 
 
OBS: Tramitação Eletrônica posterior a Tramitação Física. 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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